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ESTADO DO ESPlRITO SANTO r. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CAN :R_~ ~"i!:f· 
!. E l ?;~ 0:?6/65 

' ' Or.ia a Bibllo1iece. I'ublici:. fl!Wúoipa.1 

"'P:reoidento !rano:redo Poves11 • 

O rre:feii;o Mumc1pa1 de !edro Canft:i.o , ::D'ttido do EspÚ-i1.o 1 

!ialrto , !;tQO saber q_ue a C?rr-=a ;.:unic:!.pe..l ciuc:r~ou e eu ElltlCjono a ae-

Art . 10 - i:·ic:L Criada , m sede do Uwlicfpio, o. l31bl.ioteca. 1 

FÚbl.ica t.."uniCi!Jlll "~es'iden1:e !I.'atlc.rodo Neves" ottbordJ.Jmda à adminieh-a

ão do Depnrt>run.ento de Eduoa.9ão e Cultura l.iunip!l.JlQl.. 

Art . 2t - 'Fica e berto , no orçamento v15ente, o oréd.1 to espe 

c1aJ suplc:mentar de 2 . ~26 (dois mil, qujnhnn~os e vinte oito) O.R. 1 .$ ., 

dl!!lt"!.n!!do à despesa d~ ins'tal.11ção , manutenção e a~'Uisição do acervo 1.ni 

c ll:..1 JXU"!l e bib1.ioteca. 

A.rt. 32 - Fica o Prefeito ?.:un:i.cipa.J. auto::'llado a d.ispemier • 

no p:-coente exerc{ci o o to-cal de lOO(cem) craTI , pe.:ra contratação de 
' ftmoionarioll Jlar.l os e.erviços dQ r eferida l!ib~ teca, propondo a i.ncJ.u-

são noe oryammitOD armai a , de verba e!lpec1n1m1 e daotiru:lda a esge íi.m. 

Ar1.. 4 i - Fio11 o Prefei t.o 1.'Wliei:PC- autorizado a f1 rmar 0011 

, ênio com o I.oet1 tuto flaciona:L do livro/Fundação Racional PrÓ-<::omo::ia ' 

u.o Ytin.istÓr1o da Educação , }llll'e efeito de i.Jltccraçéo de rc ·ericie. 3ibl.io 

t.ecr. e.o $.;.ste= Eacional ele 1!:lblioi~ce.a ?.Íblieas e ~cebirpe:rto ae toti!i 

IL llJ:l:.is'l.êncie. previstt. à.o tlnidatlea Oonveniadas . 

.llrt . 5~ - Esta Lei ar.trará em vigor ru:. dste ae sua publlca

; [o, rsvog:idae na disj!Oaiçõas em cont rário . 

' P"!s."'!c 1 noo Jooe ?n1 tw, clt ..'.:!.toe 

Pre .f e 1 "te> :.."Un:L.c t ::ai 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

00Jl1ílJ!U!l.Çiio ê.a Lei nP 026 . 

' 

J;?L._ 
Ivanilde Luzia~d.e J.lmridr. 

J'/CheSe de De-pa.rtR de Zdueação e Cultura 

Re&ie"Iad.o no Gabine1e do P:rcfeito,em 12 de Agosto de i985, e 

.'.:ixlldo n~ ioeal de co~e • 

Chefe de Gc.'oi.nate 


